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RESUMO 
 
O presente artigo visa analisar de forma sucinta através de um abordagem histórico- social a 

evolução constitucional brasileira  norteando mais que o estudo das Constituições pátrias em 

si, mas também as consequências e reações dentro da sociedade brasileira, procurando 

centralizar as principais matérias dentro do nosso evolucionismo constitucionalista. Não há 

sociedade sem Direito. É inconcebível afastá-los sem desfigurar a estruturação da vida social. 
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INTRODUÇÃO 

     Sem uma Constituição o Estado não pode ditar de que maneira irá se organizar, proteger e 

administrar seus populares, de diverso modo sem uma Constituição o povo não pode reivindicar seus 

direitos, saber seus deveres e, ademais, determinar em que princípios está a base de seu regime 

governista. 

     José Afonso da Silva, indicando a multiplicidade de sentidos da palavra constituição, 

elenca vários de seus significados, para, afinal, concluir que “a Constituição do Estado, 

considerada sua lei fundamental, seria, então, a organização dos seus elementos essenciais;  

––––––––– 
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um sistema de normas jurídicas, escritas ou costumeiras, que regula a forma do Estado, a 

forma de seu governo, o modo de aquisição e o exercício do poder, o estabelecimento de seus  

órgãos e os limites de sua ação”. 

     Quanto à origem, a Constituição pode ser promulgada ou  outorgada . Aquela é fruto de 

um processo democrático e elaborada por um Poder Constituinte exercido por uma 

Assembleia Constituinte, já esta é fruto de um autoritarismo; geralmente imposta por um 

grupo ou pelo governante ( também chamada de Cartas Constitucionais). 

     No Brasil, são exemplos de Constituições promulgadas as de 1891, 1934, 1946 e 1988.  E 

outorgadas a Constituição do Império de 1824, a de 1937 e a de 1967.  

 

1- A CONSTITUIÇÃO DE 1824. 
 

     Proclamada a Independência do Brasil, em 7 de setembro de 1822, houve a necessidade de 

se estruturar um poder centralizador para o jovem Império, visando manter a unidade 

nacional.  

     Dois grupos que estiveram unidos para separar a colônia brasileira da metrópole 

portuguesa agora se desentendiam sobre que rumo dar ao novo país – O grupo  político 

liderado por  José Bonifácio de Andrada e Silva, de tendência conservadora, discutia a 

instituição de um governo forte, centralizado no seu aspecto administrativo, onde o monarca 

seria Chefe de Estado e Chefe de Governo. Um outro grupo de tendência mais liberal, 

encabeçado por Gonçalves Ledo, defendia uma monarquia constitucional representativa, onde 

o Parlamento seria o poder mais forte, e propunha maior autonomia das províncias.  

     Vencendo a disputa, Bonifácio inicia uma perseguição a Gonçalves Ledo e à maçonaria 

por ele liderada. Ledo foi obrigado a refugiar-se em Buenos Aires.  

     Dom Pedro I chegou a convocar uma Assembleia Constituinte para discutir a primeira 

Constituição do Brasil, onde a proposta federativa foi discutida à exaustão, mas, considerando que 

os constituintes de 1823 estavam criando uma Constituição que não era do seu agrado, 

restringindo os seus poderes e deixando de propor a criação do Poder Moderador, como queria, o 

monarca determinou a dissolução, à força, da Assembleia Constituinte, passando para a história 

como o primeiro e único dos mandatários brasileiros a cometer tal ato de força.  

     Assim, em 1824, no ano seguinte, portanto, o Imperador outorgou uma Constituição para o 

País, criando mecanismos políticos-institucionais que representaram o triunfo da centralização 

proposta por José Bonifácio sobre o anseio federativo de Ledo.  

     Essa Constituição Imperial de 1824 teve forte influência da Constituição da França de 1814, e 

iniciou o hábito de se fazer Constituições analíticas.  
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     A Constituição outorgada de 1824, consagrando o unitarismo, dividiu o País em vinte 

províncias inteiramente subordinadas ao poder central, e dirigidas por Presidentes escolhidos e 

nomeados pelo Imperador, demissíveis ad nutum. Criou, ademais, os chamados Conselhos Gerais 

das Províncias, embrião do que viria ser mais tarde o Poder Legislativo, só que com pouquíssimas 

atribuições.  

     Por essa Constituição todo o aparelho político estava voltado para o Poder Moderador, 

controlado unicamente pelo Imperador. Assim, Dom Pedro I não somente reinava, mas também 

governava, e acumulava os Poderes Executivo e Moderador, o que veio a trazer, como esperado, a 

concentração excessiva de poder pelo Monarca.  

    A Constituição de 1824 previa que o Brasil estava a mando de quatro poderes: 

1-Poder Legislativo: formado por deputados e senadores de cargo vitalício, eram 

responsáveis na elaboração das leis do Império; 

2-Poder Executivo: chefiado pelo imperador D. Pedro I e os ministros de Estado nomeados 

por ele; 

3-Poder Judiciário: formado por juízes e tribunais, tinha como órgão máximo o Supremo 

Tribunal de Justiça, composto por magistrados indicados pessoalmente pelo imperador; 

4-Poder Moderador: exercido exclusivamente por D. Pedro I, ficava encarregado de vigiar 

as demais instâncias e tinha poder de anular as decisões dos outros três poderes. 

     Só podiam votar para os cargos do Legislativo homens que tivessem mais de 25 anos e 

tivessem uma renda anual mínima de 100 mil-réis, o que excluía a maior parte da população 

brasileira. Para ser deputado, era necessário ter uma renda de mais de 400 mil-réis e, para 

senador, um mínimo anual de 800 mil-réis. 

     A Igreja Católica foi oficializada como a religião do Brasil e seus membros estavam 

sujeitos às ordens políticas do governo. 

    Fora da participação política, a maioria dos cidadãos brasileiros não tinha direito de voto, 

estava sujeita às vontades do império e não podia ser representada por mandatários nas 

pequenas províncias. De fato, a Primeira Constituição foi um pano de fundo para manter o 

Brasil sob os olhos atentos do império e enfatizar a importância do ato da Independência 

liderado pelo rei D. Pedro I. 

     Eis um trecho da página inicial da Constituição do Império, a grafia é a original (edição H. 

Laemmert & C. - 1881): 

 
EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE. 

TITULO 1º 
        Do Imperio do Brazil, seu Territorio, Governo, Dynastia, e Religião. 

http://www.historiabrasileira.com/brasil-imperio/constituicao-de-1824/
http://www.historiabrasileira.com/brasil-imperio/poder-moderador/
http://www.historiabrasileira.com/brasil-imperio/constituicao-de-1824/
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        Art. 1. O IMPERIO do Brazil é a associação Politica de todos os Cidadãos Brazileiros. Elles 
formam uma Nação livre, e independente, que não admitte com qualquer outra laço algum de 
união, ou federação, que se opponha á sua Independencia. 
        Art. 2. O seu territorio é dividido em Provincias na fórma em que actualmente se acha, as 
quaes poderão ser subdivididas, como pedir o bem do Estado. 
        Art. 3. O seu Governo é Monarchico Hereditario, Constitucional, e Representativo. 
        Art. 4. A Dynastia Imperante é a do Senhor Dom Pedro I actual Imperador, e Defensor 
Perpetuo do Brazil. 
        Art. 5. A Religião Catholica Apostolica Romana continuará a ser a Religião do Imperio. Todas as 
outras Religiões serão permitidas com seu culto domestico, ou particular em casas para isso 
destinadas, sem fórma alguma exterior do Templo. 

 

     Dos países latino-americanos, foi no Brasil que o trabalho escravo negro permaneceu por 

mais tempo. A longevidade da escravidão está vinculada à sua importância econômica. Em 

1870, todos os 643 municípios do Império possuíam escravos. O primeiro golpe na escrava- 

tura foi a abolição do tráfico, ocorrido depois de 40 anos de pressões britânicas, pela Lei 

Eusébio de Queirós (1850). Nos anos 1860, vários acontecimentos favoreceram o movimento 

emancipacionista no Brasil: a Guerra do Paraguai (1864-1870), ocasião em que milhares de 

escravos foram libertados e enviados aos campos de batalha para servir no lugar dos seus 

proprietários (a lei permitia esse absurdo); a Guerra Civil Americana (1861-1865), com a 

consequente vitória dos nortistas, favoráveis ao término da escravatura; a extinção da servidão 

na Rússia (1861); a abolição da escravidão nas colônias dos impérios francês e português. Em 

1871, depois de intensos debates, foi aprovada a Lei Rio Branco (também conhecida como 

Lei do Ventre Livre), que pretendia transformar o regime de trabalho gradualmente, sem 

abalar a estrutura econômica. Mesmo assim, encontrou forte resistência, especialmente nas 

províncias cafeeiras. Na Câmara, a lei foi aprovada por 65 votos; dos 45 contrários, 30 foram 

de representantes dos produtores de café, principal produto de exportação do país. O fundo de 

emancipação criado pela lei obteve poucos resultados: os proprietários aproveitaram para 

libertar escravos doentes, portadores de deficiência física,cegos, em suma, aqueles 

“imprestáveis” para o trabalho. 

     O movimento abolicionista foi um produto dos anos 1880. Foi no Ceará que, pela primeira 

vez, o abolicionismo se transformou em um movimento de massa. Em 16 meses libertou 23 

mil escravos. Do Ceará, o movimento chegou às províncias do Amazonas e Rio Grande do 

Sul, onde foram libertados 40 mil escravos. Em 1885, a Lei Saraiva-Cotegipe (também 

chamada Lei dos Sexagenários) libertou todos os escravos maiores de 65 anos. Foi 

considerada meramente protelatória da abolição total da escravidão, um instrumento para 

esvaziar o crescente movimento abolicionista, que tinha como principal figura o deputado 

pernambucano Joaquim Nabuco. 
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     Quando chegou ao governo o gabinete parlamentarista liderado por João Alfredo (março 

de 1888), a abolição era a principal questão política do país. O governo tentou, inicialmente, 

apoiar a abolição imediata, mas com um adendo: obrigava os escravos a permanecer nas 

fazendas onde foram cativos, por mais dois anos. Qualquer proposta protelatória – dado o 

vertiginoso crescimento do sentimento nacional abolicionista – estava fadada ao fracasso. 

Restou a abolição direta, imediata. O projeto tramitou rapidamente. Na Câmara ainda teve 

nove votos contrários, dos quais oito de representantes da província do Rio de Janeiro. No 

Senado foi aprovada facilmente, ainda que com objeções, como do senador Cotegipe: 

“Decreta-se que neste país não há propriedade, que tudo pode ser destruído por meio de uma 

lei, sem atenção nem a direitos adquiridos, nem a inconvenientes futuros!”. Imediatamente a 

lei foi sancionada pela regente, a princesa Isabel, no Paço da Cidade. Após o autógrafo real, 

Nabuco foi à sacada para anunciar à multidão que tinha terminado a escravidão no Brasil. 

     A Constituição de 1824 foi a que por mais tempo permaneceu em vigência. Não 

necessariamente pelas suas qualidades, mas pelas características do regime imperial. Foi no 

século XIX, juntamente com a Constituição estadunidense, a mais longeva. Tudo indicava que 

passaria por modificações com o reinado de Isabel, sucessora ao trono. A abolição e as 

transformações oriundas do grande desenvolvimento da economia cafeeira estavam levando 

ao nascimento de uma sociedade mais plural. Contudo o golpe militar republicano de 1889 

acabou interrompendo esse processo. 

 

2 - A PRIMEIRA REPÚBLICA E A CONSTITUIÇÃO DE 1891 

 
   A República foi instaurada no País muito mais pela necessidade da implantação do federalismo 

do que por oposição à forma monárquica do governo de Pedro II, mesmo porque este era 

respeitado pela sua inteligência, pela sua moderação e pela sua honestidade. Dom Pedro II morreu 

pobre, conquanto tenha governado o País por mais de cinquenta (50) anos.  

     E a prova desta assertiva está no Decreto Republicano de 15/11/1889, elaborado por Rui 

Barbosa, que logo no seu primeiro artigo assim dispunha: “Art. 1º As Províncias do Brasil, 

reunidas pelo laço da federação, ficam constituindo os Estados Unidos do Brasil”.  E no seu artigo 

2º dispunha que “As antigas Províncias serão consideradas Estados”.  

     A nossa Federação teve como modelo a Constituição americana de 1787, caracterizando-se por 

ser um federalismo dualista e estabelecendo a igualdade jurídica entre todos os novos Estados-

membros.    

     Na constituição de 1891 os latifundiários tomaram o poder deixando para trás o Imperador. 

Os latifundiários antes, só podendo participar dos partidos políticos agora podem governar. 
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Isso pode ser uma novidade, mas a economia continuou agro-exportadora. As províncias 

ganharam autonomia e passaram a administrar seus próprios recursos. O voto passou a ser 

universal masculino, para homens maiores de idade e alfabetizados, passou a ser aberto, 

favorecendo a manipulação, o voto de cabresto, voto bico de pena e falsificação de votos. A 

igreja se separou do Estado e o número de deputados passou a ser proporcional ao número de 

habitantes. A primeira metade do século XX caracteriza-se, no que se refere ao 

relacionamento Portugal – Brasil, como um período onde, embora este elo bilateral não tenha 

sido um dos vértices centrais da política externa de cada um destes países lusófonos (pelo 

menos relativamente aos resultados alcançados), tenha ficado demonstrada a   importância, 

para ambos os lados do Atlântico, da manutenção da ligação luso-brasileira, quer ao nível 

político-diplomático, quer  ao nível pragmático, procurando aprofundar esse relacionamento 

através de mecanismos formais e operacionais que se traduzissem em vantagens para as 

populações nacionais e para o melhoramento da própria imagem e prestígio de cada   nação 

perante o sistema das relações internacionais.A constituição de 1891 foi a primeira do Brasil 

seu principal redator foi Rui Barbosa definiu o presidencialismo como forma de governo 

estabeleceu os três poderes conhecidos como legislativo executivo e judiciário. Estabeleceu o 

voto universal masculino(só podiam votar maiores de 21 anos e alfabetizados,sendo assim 

oitenta por cento da população analfabeta não podia votar). 

     Para Rui Barbosa, a adoção do modelo federativo americano se impunha para dar feição 

liberal à nova Constituição Republicana. Segundo esse ilustre jurista baiano “fora dela só 

teríamos a democracia helvética, intransplantável para estados vastos, e os ensaios efêmeros 

da França, tipo infeliz, além do oposto às condições de um país naturalmente federativo como 

o nosso”.  

     Um mérito da Constituição é a sua concisão, especialmente para os nossospadrões, 

marcados pela prolixidade. São 91 artigos e mais oito disposições transitórias. É a Carta mais 

enxuta da nossa história. Parte disso deve ser creditada à brevidade da Assembleia 

Constituinte. Instalada em 15 de novembro, teve 58 dias de sessões. Uma comissão com 21 

constituintes – cada um representando um estado – em duas semanas já apresentou a primeira 

versão do texto constitucional. E em fevereiro o plenário aprovou a nova Carta. Em grande 

parte, a celeridade decorreu da ameaça de um surto de febre amarela na Capital Federal, o que 

assustou os constituintes. Pela primeira vez um artigo constitucional declarou que as Forças 

Armadas são permanentes e estabeleceu os limites de obediência. 

     Em 1926 foi efetuada uma reforma constitucional, de modo a tentar amenizar as inúmeras 

contestações sociais que assolavam o País, mas sem êxito, mesmo porque algumas das reformas 
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introduzidas tinham conteúdo claramente autoritário e centralizador, pois que restringia a 

competência da justiça federal e limitava a garantia do habeas corpus tão somente aos casos de 

prisão ou de ameaça de constrangimento ilegal à liberdade de locomoção, dentre outras 

limitações.  

     A revolução de 1930 colocou fim à assim chamada “República Velha”, e, com ela, a 

Constituição de 1891. 

     Eis um trecho da página inicial da Constituição de 1891, a grafia é a original: 

 
Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos em Congresso Constituinte, para organizar um 

regime livre e democrático, estabelecemos, decretamos e promulgamos a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS  UNIDOS DO BRASIL 

Título I 
Da Organização Federal 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
        Art 1º - A Nação brasileira adota como forma de Governo, sob o regime representativo, a 
República Federativa, proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitui-se, por união perpétua e 
indissolúvel das suas antigas Províncias, em Estados Unidos do Brasil.   
        Art 2º - Cada uma das antigas Províncias formará um Estado e o antigo Município Neutro 
constituirá o Distrito Federal, continuando a ser a Capital da União, enquanto não se der execução 
ao disposto no artigo seguinte.   
        Art 3º - Fica pertencendo à União, no planalto central da República, uma zona de 14.400 
quilômetros quadrados, que será oportunamente demarcada para nela estabeIecer-se a futura 
Capital federal.   
        Parágrafo único - Efetuada a mudança da Capital, o atual Distrito Federal passará a constituir 
um Estado.   
        Art 4º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se, para se 
anexar a outros, ou formar novos Estados, mediante aquiescência das respectivas Assembléias 
Legislativas, em duas sessões anuais sucessivas, e aprovação do Congresso Nacional.   
        Art 5º - Incumbe a cada Estado prover, a expensas próprias, as necessidades de seu Governo e 
administração; a União, porém, prestará socorros ao Estado que, em caso de calamidade pública, 
os solicitar.   
        
3-  A REVOLUÇÃO DE 1930 E A CONSTITUIÇÃO DE 1934 

 

     Quando, em 1930, o Presidente Washington Luís escolheu mais um paulista, Júlio Prestes, 

para sucedê-lo, a oligarquia mineira se rebelou entendendo ter sido desrespeitada a chamada 

política do “café com leite”, resultante do constante rodízio de presidentes paulistas – o café , 

e mineiros – o leite –, juntando-se aos fluminenses, gaúchos e a políticos de outros estados do 

Nordeste, formando a famosa Aliança Liberal em torno da candidatura de Getúlio Vargas, 

gaúcho, ex-Ministro da Fazenda de Washington Luís. Com a derrota da Aliança Liberal e 

com a continuação da desordem no País agravada pela grave situação econômica, jovens 

tenentes e jovens dissidentes da oligarquia dominante partiram para a luta armada, e, em 3 de 

novembro de 1930, Getúlio Vargas e os seus jovens tenentes marcharam sobre o Rio de 



8 
 

Janeiro, assumindo o poder uma Junta Pacificadora, que então já havia derrubado o Presidente 

Washington Luís.  

     Através de um Decreto, editado em 11/11/1930, Getúlio Vargas passou a exercer os poderes 

Executivo e Legislativo, dissolvendo o Congresso Nacional, as Assembleias Legislativas 

Estaduais e as Câmaras Municipais, acabando de vez com os últimos resquícios da incipiente 

democracia brasileira. Todos os governadores de estado foram afastados e substituídos por 

interventores federais, recrutados, na sua maioria, dentre os tenentes que apoiaram o Golpe de 

Estado, e que obedeciam cegamente as ordens de Getúlio Vargas.  

     O novo governo foi rapidamente construindo estereótipos de largo uso político, e alguns 

deles acabaram até se transformando em conceitos históricos. É o caso da República Velha, 

denominação dada pelos novos donos do poder ao período anterior, que, ironicamente, teve 

participação ativa dos revolucionários em importantes cargos. Vargas, por exemplo, foi 

ministro da Fazenda de Washington Luís e governador do Rio Grande do Sul. “Carcomidos” 

foi uma criação do ministro José Américo de Almeida. Era a forma como os 

“revolucionários” se referiam aos políticos do antigo regime. 

     Depois de mais de um ano e meio da revolução, estando o Brasil administrado ainda sob 

métodos arbitrários e antidemocráticos, começaram a surgir focos de resistência e rebeldia a 

partir de São Paulo, em favor da sua redemocratização. Surge daí a Revolução 

Constitucionalista, de pequena e efêmera existência, sufocada que foi pelas tropas leais ao 

Governo.  

     Mesmo tendo sido um fiasco do ponto de vista militar, a Revolução Constitucionalista foi 

um sucesso do ponto de vista político, pois forçou Getúlio a consentir na elaboração de uma 

nova Constituição para o País, em 1933, e que marcaria o retorno do Brasil à normalidade 

democrática.  

     A nova Constituição, a segunda Constituição da República, promulgada em 16/07/1934, 

era analítica, contendo mais do dobro das disposições presentes na de 1891. Foi ela 

fortemente influenciada pela Constituição de Weimar, alemã, e pelo fascismo, conquanto 

trouxesse, à época, um grande avanço do País para o chamado Estado Social. (O culto do 

Estado forte é típico do período. Os Estados Unidos não eram mais o modelo. A inspiração 

vinha da Europa, do totalitarismo).  

     Por esta Constituição foi introduzido no Brasil o voto para as mulheres, a obrigatoriedade e 

gratuidade do ensino primário, a criação do mandado de segurança, a instituição do salário-

mínimo, a criação da Justiça do Trabalho, as férias anuais remuneradas, dentre outras.  
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     Noutra linha, a Constituição de 1934 autorizou a União a monopolizar as riquezas do 

subsolo – o petróleo, o ouro –, das águas e da energia hidráulica, e na economia visava a 

monopolizar, de forma progressiva, os Bancos de depósito, amparar e estimular a produção e 

estabelecer novas condições de trabalho. Concedeu, ainda, autonomia aos Municípios como 

instrumento de descentralização e democratização do Estado.  

     No campo das liberdades democráticas, a Constituição restringiu os direitos fundamentais. 

A introdução do conceito de segurança nacional recebeu destaque especial. Era uma 

novidade, produto do autoritarismo da década de 1930. Foram reservados nove artigos à 

segurança nacional e apenas dois aos direitos e garantias individuais. Foi concedido o estado 

de guerra, que implicava a suspensão das garantias constitucionais. A obsessão pela segurança 

chegou a tal ponto que “nenhum brasileiro poderá exercer função pública, uma vez provado 

que não está quite com as obrigações estatuídas em lei para com a segurança nacional” (art. 

163, § 2.º). 

     Assim, a outorga dos direitos sociais, que não foram introduzidos graças à luta política, 

mas por obra e vontade do ditador, acabou por gerar o saudosismo popular para com as 

ditaduras; fenômeno reforçado com o regime militar. 

Eis um trecho da página inicial da Constituição de 1934, a grafia é a original: 

    Nós, os representantes do povo brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para organizar um regime democrático, que assegure à Nação a 
unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, decretamos e promulgamos a 
seguinte  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
TÍTULO I 

Da Organização Federal 
CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 
        Art 1º - A Nação brasileira, constituída pela união perpétua e indissolúvel dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios em Estados Unidos do Brasil, mantém como forma de Governo, 
sob o regime representativo, a República federativa proclamada em 15 de novembro de 1889.  
        Art 2º - Todos os poderes emanam do povo e em nome dele são exercidos.  
        Art 3º - São órgãos da soberania nacional, dentro dos limites constitucionais, os Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, independentes e coordenados entre si.  
        § 1º - É vedado aos Poderes constitucionais delegar suas atribuições.  
        § 2º - O cidadão investido na função de um deles não poderá exercer a de outro.  
        Art 4º - O Brasil só declarará guerra se não couber ou malograr-se o recurso do arbitramento; e 
não se empenhará jamais em guerra de conquista, direta ou indiretamente, por si ou em aliança 
com outra nação.  
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4- O ESTADO NOVO E A CONSTITUIÇÃO DE 1937    

 

     A Constituição de 1934 era uma espécie de pedra no caminho de Getúlio Vargas. Aceitou 

a realização da Constituinte, pois não havia mais como adiá-la, principalmente após os 

acontecimentos que levaram à Revolução Constitucionalista de 1932. Passou a ser ponto de 

honra a realização das eleições. Porém a plena constitucionalização do país era outra história, 

pois levaria ao estabelecimento de limites para a autoridade, a fixação dos mandatos, a 

possibilidade da alternância no poder, como em qualquer regime democrático. O problema 

residia justamente aí: a maior parte da elite política não comungava dos valores democráticos. 

Quando compareceu à Câmara dos Deputados em 1936, Vicente Rao, ministro da Justiça, 

atacou “o doloroso anacronismo da liberal democracia que desarmava o Estado na luta contra 

seus inimigos”. 

     Getúlio Vargas era mais que um adversário dos valores democráticos. Havia uma sensível 

diferença: ele era o presidente da República. E do centro do poder ia paulatinamente tecendo 

ampla articulação para se perpetuar no poder. Necessitava, contudo, que do campo oposto 

viesse uma ameaça que justificasse a imposição da ditadura. Não precisou se esforçar muito, 

pois lá estavam os comunistas e o capitão Luís Carlos Prestes, sedentos para, por meio de um 

golpe de mão, chegar também ao poder. 

     Dessa forma, a insurreição comunista de novembro de 1935 acabou facilitando a ação 

governamental de asfixiar as liberdades democráticas e impor uma ditadura. Getúlio Vargas 

não queria “apenas” se manter no poder. Queria mais. Desejava ter as mãos livres. Almejava 

deter poderes discricionários. Espalhou (e teve a ajuda de inúmeros acólitos) que a 

Constituição era “liberal demais” e que impedia o efetivo exercício do governo. 

     Em 10/11/1937, o Presidente Getúlio Vargas, dando um autogolpe, outorgou uma nova 

Constituição ao País, de feição nitidamente ditatorial, inteiramente redigida pelo ex-Deputado 

Federal por Minas Gerais Francisco Campos.  

      Essa Constituição de 1937 ficou conhecida como Carta Polaca, em virtude da grande 

semelhança que guardava com a fascista Constituição da Polônia, de 1935, outorgada pelo 

Marechal Pilsudsky.  

     O presidente/ditador interveio nos estados-membros afastando todos os governadores e 

designando, em seus lugares, interventores nomeados, escolhidos, na sua maioria, entre os 

tenentes do exército que o ajudaram a derrotar a Aliança Liberal, em 1930, e que apoiaram o 

seu autogolpe.  
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     A Constituição outorgada de 1937, a “Polaca”, carecia de vários dispositivos de garantia 

dos direitos fundamentais, como, por exemplo, o mandado de segurança e o direito de 

manifestação de pensamento. E, pior, foi instituída a pena de morte para crimes políticos e 

homicídios considerados mais graves.  

     Como se isso não bastasse, foi suprimido o nome de Deus do preâmbulo; conferiu amplos 

poderes ao Presidente da República; ampliou o prazo do mandato presidencial, criou o estado 

de emergência para a restrição temporária das garantias individuais; estabeleceu o plebiscito 

para aprovação da Constituição outorgada (que acabaria não sendo realizado); dissolveu o 

Congresso Nacional e as Assembleias estaduais; restringiu as prerrogativas do novo 

Congresso a ser instalado (e que nunca o foi), e a autonomia do Poder Judiciário; mudou o 

nome do Senado para Conselho Federal; eliminou a autonomia dos Estados-Membros.  

     A pena de morte foi adotada pela primeira vez. As Constituições de 1891 e de 1934 

admitiam essa pena somente em caso de guerra com país estrangeiro. Dessa vez, não. Além 

dos casos previstos na legislação militar para o tempo de guerra, foram identificados cinco 

crimes políticos passíveis de pena capital: 1. Tentar submeter o território ou parte dele à 

soberania estrangeira; 2. Procurar desmembrar o território nacional com auxílio ou apoio de 

Estado estrangeiro ou organização de caráter internacional (a referência é explícita à 

Internacional Comunista, também conhecida como III Internacional); 3. tentar por meio de 

movimento armado desmembrar parte do território nacional; 4. mudar a ordem política ou 

social da Constituição com auxílio de Estado ou organização de caráter internacional; e 5. 

subverter por meios violentos a ordem social com o fim de apoderar-se do Estado e 

estabelecer uma ditadura de uma classe social (referência também explícita aos comunistas). 

Incluiu um item para retirar o caráter “apenas político” da pena de morte: era passível da pena 

capital o “homicídio cometido por motivo fútil e com extremos de perversidade” (art. 122,13). 

  Eis um trecho da página inicial da Constituição de 1937, a grafia é a original: 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL , 
ATENDENDO às legitimas aspirações do povo brasileiro à paz política e social, profundamente 
perturbada por conhecidos fatores de desordem, resultantes da crescente a gravação dos dissídios 
partidários, que, uma, notória propaganda demagógica procura desnaturar em luta de classes, e da 
extremação, de conflitos ideológicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento natural, resolver-se em 
termos de violência, colocando a Nação sob a funesta iminência da guerra civil; 
ATENDENDO ao estado de apreensão criado no País pela infiltração comunista, que se torna dia a 
dia mais extensa e mais profunda, exigindo remédios, de caráter radical e permanente; 
ATENDENDO a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de meios normais de 
preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem-estar do povo; 
Com o apoio das forças armadas e cedendo às inspirações da opinião nacional, umas e outras 
justificadamente apreensivas diante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da rapidez com 
que se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e políticas; 
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Resolve assegurar à Nação a sua unidade, o respeito à sua honra e à sua independência, e ao povo 
brasileiro, sob um regime de paz política e social, as condições necessárias à sua segurança, ao seu 
bem-estar e à sua prosperidade, decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde hoje 
em todo o Pais: 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

        Art 1º - O Brasil é uma República. O poder político emana do povo e é exercido em nome dele 
e no interesse do seu bem-estar, da sua honra, da sua independência e da sua prosperidade.  
        Art 2º - A bandeira, o hino, o escudo e as armas nacionais são de uso obrigatório em todo o 
País. Não haverá outras bandeiras, hinos, escudos e armas. A lei regulará o uso dos símbolos 
nacionais.  
        Art 3º - O Brasil é um Estado federal, constituído pela união indissolúvel dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. É mantida a sua atual divisão política e territorial.  
        Art 4º - O território federal compreende os territórios dos Estados e os diretamente 
administrados pela União, podendo acrescer com novos territórios que a ele venham a incorporar-
se por aquisição, conforme as regras do direito internacional.  
        Art 5º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se, ou desmembrar-se para 
anexar-se a outros, ou formar novos Estados, mediante a aquiescência das respectivas Assembléias 
Legislativas, em duas sessões, anuais consecutivas, e aprovação do Parlamento Nacional.  

 

5- A DEMOCRACIA E A CONSTITUIÇÃO DE 1946. 
 

     A derrota da aliança nazi-fascista, envolvendo a Alemanha e a Itália, na Segunda Guerra, 

que inicialmente era simpática ao então ditador brasileiro fez com que crescessem as pressões 

internas para a reconquista das liberdades democráticas, criando um clima verdadeiramente 

hostil ao presidente/ditador Getúlio Vargas. 

     Submetido à pressão de juristas, intelectuais e de parcela da população, Getúlio vê-se 

obrigado a fazer emendas à Constituição outorgada em 1937, abrindo, ainda que timidamente, 

o regime.  Assim é que editou a Lei Constitucional nº 9, em fevereiro de 1945, contendo 

várias emendas à Constituição, sendo a mais importante delas a que fixava eleições diretas 

para o mês de dezembro do mesmo ano. Demais disso, em abril de 1945 concedeu liberdade 

aos presos políticos, dentre eles Luis Carlos Prestes, o Cavaleiro da Esperança, presidente do 

proscrito Partido Comunista Brasileiro – PCB –, que, em uma “jogada política” uniu-se ao seu 

algoz, durante a campanha eleitoral, em um movimento denominado queremista que tinha por 

objetivo manter o Presidente Vargas no poder.  

     Em 29 de outubro de 1945, antes mesmo das eleições, e quatro dias após a nomeação do seu 

irmão Benjamim Vargas para chefe de polícia do Rio de Janeiro, então Distrito Federal, Getúlio 

Vargas era deposto pelos militares, chefiados pelos Generais Eurico Gaspar Dutra e Góes 

Monteiro, assumindo provisoriamente o governo o Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

Ministro José Linhares.  
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     A queda de Vargas levou ao início da elaboração de uma nova Constituição, democrática, 

em lugar da outorgada, com vezo autoritário. 

     Em 12 de novembro de 1945, através da Lei Constitucional nº 13, foram dados poderes 

constitucionais ao Parlamento que seria, como o foi, eleito em 2 de dezembro de 1945, para a 

elaboração de uma nova Constituição. Dois meses depois, em fevereiro de 1946, os 

constituintes iniciaram os trabalhos de elaboração da nova Constituição que somente ficaria 

pronta em setembro de 1946, cerca de sete meses depois.  

     Essa nova Constituição procurou conciliar os princípios de liberdade e justiça social, 

garantindo os direitos dos trabalhadores conquistados durante o estado Novo, e coibindo 

abusos do poder econômico.  

     Em 18 de setembro foi promulgada a quinta Constituição brasileira, a quarta republicana. 

Dia de festa. Afinal, havia pouco mais de um ano terminara a Segunda Guerra Mundial e 

parecia que o mundo caminhava para um longo período de paz. No brevíssimo preâmbulo, os 

constituintes registraram que estiveram reunidos “sob a proteção de Deus”. Certa precaução. 

Em 1934 a redação foi distinta: “Nós, os representantes do povo brasileiro, pondo nossa 

confiança em Deus”. E a Constituição teve vida curta, curtíssima, e abriu caminho para a 

ditadura estado-novista. Dessa vez, os constituintes buscaram apoio divino mais sólido, a 

proteção de Deus. Essa questão foi polêmica. Alguns constituintes não queriam nenhuma 

menção, recordando que nem a Constituição do Vaticano, no preâmbulo, não mencionava 

Deus. Alguns, em vez de “proteção”, achavam melhor colocar “implorando a benção de 

Deus”. Outros preferiam “invocando a proteção de Deus”. Houve também aqueles que 

consideravam necessária a referência à Santíssima Trindade. 

     A nova Constituição restabeleceu o princípio da separação e harmonia dos poderes, o 

cargo de Vice-Presidente da República, integrou a Justiça do Trabalho no âmbito do Poder 

Judiciário, proibiu a organização, registro ou funcionamento de qualquer partido político ou 

associação cujo programa de ação contrariasse o regime democrático, como por exemplo, o 

Partido Comunista Brasileiro – PCB –, reconheceu o direito de greve, dentre outros.  

      Essa Constituição de 1946 sofreu apenas três emendas, e levou a Nação a viver de forma 

democrática, inclusive com a eleição do antigo ditador Getúlio Vargas para o quadriênio 

1951/1955 com 3.849.040 (três milhões oitocentos e quarenta e nove mil e quarenta) votos, 

tendo como seu vive o Doutor Café Filho. Em 24/08/1954 Getúlio comete suicídio assumindo 

o seu vice até 08/11/1955, quando se afastou por problemas de saúde. O Presidente da 

Câmara, Carlos Luz, ocupou a Presidência por três dias (08 a 11/11/1954) quando foi afastado 

por um dispositivo militar e impedido de assumir o cargo por determinação do Congresso 
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Nacional (motivo: o Sr. Carlos Luz não queria dar posse ao Presidente eleito naquele ano 

Juscelino Kubitschek). Em seu lugar assumiu o Vice Presidente do Senado Nereu Ramos que 

empossou o Presidente eleito em 31/01/1956 e que cumpriu mandato até 31/01/1961. Jânio da 

Silva Quadros, Presidente eleito em 15/11/1960, assumiu em 31/01/1961 governando até 

25/08/1961, quando, tentando aplicar um autogolpe, renunciou à Presidência, e levou o País a 

uma crise institucional que culminou com a implantação do regime parlamentarista.  

     As Forças Armadas e setores conservadores da República não queriam que o Vice-

Presidente João Goulart assumisse a Presidência, ao argumento de que ele era esquerdista e 

discípulo de Getúlio Vargas, criando, assim, uma grave crise institucional.  

     O vice-presidente, quando da renúncia de Jânio Quadros, encontrava-se em viagem 

diplomática à China, e os militares tentaram impedir o seu retorno ao País para assumir a 

Presidência. Contra essa tentativa de golpe de estado levantou-se a população, estimulada pela 

“cadeia da legalidade”, criada pelo governador Leonel Brizola, do Rio Grande do Sul, que 

defendia a posse do Presidente e a normalidade democrática.  

     Para resolver esse impasse, editou-se a Emenda Constitucional nº 4, de 2 de setembro de 

1961, instituindo o regime parlamentarista, sendo escolhido como Primeiro-Ministro o então 

deputado federal por Minas Gerais, Tancredo Neves.  

     O parlamentarismo foi, assim, a saída encontrada e aceita pelas partes para que o 

Presidente João Goulart pudesse assumir o poder central.  

     Assumindo o governo, Jango – apelido de João Goulart –, com excepcional maestria, 

conseguiu convocar um plebiscito logo para o ano imediatamente seguinte para que o povo 

decidisse soberanamente sobre o regime de governo, se parlamentarista ou presidencialista, 

vencendo este último, que culminou com a edição da Emenda Constitucional nº 6, de 23 de 

janeiro de 1963, trazendo de volta o velho presidencialismo.  

     Em 31 de março de 1964, os militares insatisfeitos com o governo nacionalista de Jango – 

que, dentre outras coisas, nacionalizou a exploração do petróleo e estatizou instituições 

financeiras – coadjuvados pela velha oligarquia política de Minas Gerais e São Paulo, além de 

políticos oportunistas, deram um golpe de estado e afastaram o Presidente João Goulart.  

     Os militares, no dia 1º de abril, vale dizer, no dia seguinte ao golpe, assumiram o poder e 

impuseram o Ato Institucional nº 1, institucionalizando o Regime Militar de forma a ordenar 

os plenos poderes constituintes que passaram a possuir, e fortalecendo o Poder Executivo 

centralizando a administração. Era a primeira de uma série de medidas arbitrárias.  

     Para dar foros de legalidade à situação, de forma subserviente e covarde, o então 

Presidente do Senado Federal Auro de Moura Andrade, mesmo sabedor que Jango 
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encontrava-se em território brasileiro, mais precisamente no Rio Grande do Sul, de onde 

pretendia reagir ao golpe, no dia 2 de abril de 1964, declarou a vacância do cargo, ao 

argumento de que o Presidente teria deixado espontaneamente o País.  

     Deu-se início, a partir de então, a mais uma ditadura, com a supressão das liberdades, já 

agora sob o jugo dos militares. 

      Eis um trecho da página inicial da Constituição de 1946, a grafia é a original: 

 

  Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em Assembléia 
Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
TÍTULO I 

Da Organização Federal 
CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 
        Art 1º - Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o regime representativo, a Federação e a 
República.  
        Todo poder emana do povo e em seu nome será exercido.  
        § 1º - A União compreende, além dos Estados, o Distrito Federal e os Territórios.  
        § 2º - O Distrito Federal é a Capital da União.  
        Art 2º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 
anexarem a outros ou formarem novos Estados, mediante voto das respectivas Assembléias 
Legislativas, plebiscito das populações diretamente interessadas e aprovação do Congresso 
Nacional.  
        Art 3º - Os Territórios poderão, mediante lei especial, constituir-se em Estados, subdividir-se 
em novos Territórios ou volver a participar dos Estados de que tenham sido desmembrados.  
        Art 4º - O Brasil só recorrerá à guerra, se não couber ou se malograr o recurso ao arbitramento 
ou aos meios pacíficos de solução do conflito, regulados por órgão internacional de segurança, de 
que participe; e em caso nenhum se empenhará em guerra de conquista, direta ou indiretamente, 
por si ou em aliança com outro Estado.  
 

 

6- O REGIME MILITAR E A CONSTITUIÇÃO DE 1967; A EMENDA CONSTITUCIONAL 

DE 1969 . 

     O golpe civil - militar de 1964 encerrou a chamada república populista. Os novos donos do 

poder foram pródigos na imposição de uma renovada ordem legal marcada pelo arbítrio e 

violência. Apesar de manter as aparências – a Constituição de 1946  continuou em vigor –,  

a prática foi extremamente distinta. Em 9 de abril, o autointitulado Comando Supremo da 

Revolução, formado pelo general Costa e Silva, pelo vice-almirante Augusto Hademaker e 

pelo brigadeiro Francisco de Mello, editou o Ato Institucional (AI) n.º 1 – foram 17, no total. 

O mais curioso (e bizarro) é que em Brasília já havia um governo constituído, chefiado pelo 

presidente da Câmara dos Deputados, Ranieri Mazzili, como dispunha a Constituição. 
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     Os militares desprezaram a sucessão legal do poder. O Congresso estava aberto, mas 

também foi absolutamente ignorado. Depois de uma longa introdução, na qual os golpistas se 

intitularam “revolucionários” – um tributo à época, quando o conceito de “revolução” tinha 

uma enorme positividade – e se proclamaram “no exercício do poder constituinte”, 

determinaram que a eleição do novo presidente seria realizada em 11 de abril, pelo Congresso 

Nacional (art. 2.º), e que o mandato iria até 31 de janeiro de 1966 (art. 9.º). Foi eleito o 

marechal Castelo Branco por um Congresso mutilado pela cassação de dezenas de 

parlamentares. Recebeu 361 votos de um total de 438 presentes. 

     Foram suspensas por seis meses as garantias constitucionais de vitaliciedade e estabilidade 

e, por meio do artigo 11, buscaram dar legitimidade aos processos de suspensão dos direitos 

políticos pelo prazo de dez anos, cassando mandatos legislativos federais, estaduais e 

municipais, “no interesse da paz e da honra nacional, e sem as limitações previstas na 

Constituição”. 

     Em 13 de dezembro de 1968 foi promulgado o Ato Institucional nº 5, o famigerado AI-5, 

que concedeu uma gama extraordinária de poderes ao Presidente da República, inclusive os 

de decretar o fechamento do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das 

Câmaras Municipais, cassar os mandatos dos parlamentares e suspender os direitos políticos 

de qualquer pessoa por dez anos.  

     Com essa medida, o Poder Executivo usurpava, de uma vez por todas, os poderes do 

Legislativo.  

     Além disso, esse AI-5 suspendia, também, as garantias da magistratura, como a 

vitaliciedade e a inamovibilidade, assim como as garantias do funcionalismo em geral, tal 

como a estabilidade, e, usurpando poderes do Judiciário, suspendeu o instituto do habeas 

corpus nos casos de crimes políticos contra a “segurança nacional, a economia popular e 

ordem econômica”, além de subtrair do Judiciário a competência para apreciar qualquer ato 

praticado com fundamento nele, AI-5.  

     No período do governo do General Ernesto Geisel, penúltimo dos governos militares, 

foram “baixados” os assim chamados “pacotes” de abril/1977 e julho/1978.  

     No primeiro “pacote” de medidas foram editadas, pelo Executivo, catorze emendas à 

Constituição e seis decretos-lei, trazendo as seguintes medidas: diminuição do quorum para 

emenda constitucional (de 2/3 para maioria absoluta de cada uma das casas legislativas); 

criação dos chamados senadores “biônicos”, escolhidos indiretamente pelas Assembleias 

Legislativas estaduais (tinha o objetivo de dar maioria ao Governo no Senado); prorrogação 

do mandato de Geisel de 4 anos para 6 anos, dentre outros.  
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     Já no segundo “pacote”, o de julho/1978, revogaram o AI-5 e a suspensão dos direitos 

políticos, e reduziram-se alguns dos poderes do Presidente/ditador, como por exemplo, o de 

decretar o recesso legislativo.  

     Já no governo do General João Batista de Oliveira Figueiredo, o último do ciclo militar, a 

população foi às ruas para exigir a redemocratização do País, com os célebres e concorridos 

comícios pelas “Diretas já”, que somente aconteceria anos depois.  

     O Congresso “elegeu”, de forma indireta, como último presidente daquele triste período, o 

Dr. Tancredo Neves, tendo como seu vice o Sr. José Sarney, político governista, filiado ao 

partido oficial, mas, que na última hora, vislumbrando a derrocada do regime, bandeou-se 

para a oposição, derrotando, na oportunidade, a chapa governista integrada por Paulo Maluf e 

Nelson Marquezan.  

     O Presidente Tancredo Neves não chegou a ser diplomado em razão da sua morte, tendo 

assumido a Presidência o Sr. José Sarney, que, cumprindo os compromissos de Neves, 

convocou uma Assembleia Nacional Constituinte. 

      Eis um trecho da página inicial da Constituição de 1967, a grafia é a original: 

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

TÍTULO I 
Da Organização Nacional 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

        Art 1º - O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime representativo, pela 
união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
        § 1º - Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido.  
        § 2º - São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da promulgação desta 
Constituição e outros estabelecidos em lei.  
        § 3º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  
        Art 2º - O Distrito Federal é a Capital da União.  
        Art 3º - A criação de novos Estados e Territórios dependerá de lei complementar.  
        Art 4º - Incluem-se entre os bens da União:  
        I - a porção de terras devolutas indispensável à defesa nacional ou essencial ao seu 
desenvolvimento econômico;  
        II - os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais 
de um Estado, que sirvam de limite com outros países ou se estendam a território estrangeiro, as 
ilhas oceânicas, assim como as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países;  
        III - a plataforma submarina;  
        IV - as terras ocupadas pelos silvícolas;  
        V - os que atualmente lhe pertencem.  
        Art 5º - Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos e rios em terrenos de seu domínio e os 
que têm nascente e foz no território estadual, as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas não 
compreendidas no artigo anterior.  
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        Art 6º - São Poderes da União, independentes e harmônicos, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário.  
        Parágrafo único - Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é vedado a qualquer dos 
Poderes delegar atribuições; o cidadão investido na função de um deles não poderá exercer a de 
outro.  
        Art 7º - Os conflitos internacionais deverão ser resolvidos por negociações diretas, arbitragem 
e outros meios pacíficos, com a cooperação dos organismos internacionais de que o Brasil 
participe.  

        Parágrafo único - É vedada a guerra de conquista.  

 

7- A CONSTITUIÇÃO CIDADÃ DE 1988 

     A nova Constituição brasileira teve como fonte de inspiração a Constituição portuguesa de 

1976, fortemente influenciada pelo Mestre constitucionalista J. J. Gomes Canotilho.  

     O novo texto constitucional proclamou os direitos individuais e sociais; fortaleceu o Poder 

Legislativo, conquanto tenha permitido a chamada medida provisória – ato normativo com 

força de lei –, instituto que veio a substituir os famigerados Decretos-lei, o que vem 

permitindo aos sucessivos governos a usurpação de competência do poder de legislar; 

aprimorou o sistema democrático através do incremento da democracia semidireta (o 

plebiscito, o referendo e a iniciativa popular); além de trazer inegáveis e incontáveis avanços 

no reconhecimento dos direitos e garantias individuais e coletivos.  

     O artigo 60 da constituição estabelece as regras que regem o processo de criação e 

aprovação de emendas constitucionais. Uma emenda pode ser proposta pelo Congresso 

Nacional (um terço da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal), pelo Presidente da 

República ou por mais da metade das Assembleias Legislativas dos governos estaduais. Uma 

emenda é aprovada somente se três quintos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 

aprovarem a proposta, em dois turnos de votação. 

     As emendas constitucionais devem ser elaboradas respeitando certas limitações. Há 

limitações materiais (conhecidas como cláusulas pétreas, art. 60, §4º), limitações 

circunstanciais (art.60, §1º), limitações formais ou procedimentais (art. 60, I, II, III, §3º), e 

ainda há uma forma definida de deliberação (art. 60, §2º) e promulgação (art. 60, §3º). 

     Implicitamente, considera-se que o art. 60 da Constituição é inalterável pois alterações 

neste artigo permitiriam uma revisão completa da Constituição. Nos casos não abordados pelo 

art. 60 é possível propor emendas. Os órgãos competentes para submeter emendas são: a 

Câmara dos Deputados, o Senado Federal, o Presidente da República e de mais da metade das 

Assembleias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela 

maioria relativa de seus membros. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Cl%C3%A1usulas_p%C3%A9treas
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     Os direitos fundamentais, previstos nos incisos do art. 5º, também não comportam 

Emendas que lhes diminuam o conteúdo ou âmbito de aplicação. 

     A emenda constitucional de revisão, conforme o art 3º da ADCT (Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias), além de possuir implicitamente as mesmas limitações materiais 

e circunstanciais, e os mesmos sujeitos legitimados que o procedimento comum de emenda 

constitucional, também possuía limitação temporal - apenas uma revisão constitucional foi 

prevista, 5 anos após a promulgação, sendo realizada em 1993. No entanto, ao contrário das 

emendas comuns, ela tinha um procedimento de deliberação parlamentar mais simples para 

reformar o texto constitucional pela maioria absoluta dos parlamentares, em sessão 

unicameral e promulgação dada pela Mesa do Congresso Nacional. 

     A Constituição de 1988 incluiu dentre outros direitos, ações e garantias, os denominados 

"Remédios Constitucionais".Por Remédios Constitucionais entendem-se as garantias 

constitucionais, ou seja, instrumentos jurídicos para tornar efetivo o exercício dos direitos 

constitucionais. 

     Os Remédios Constitucionais previstos no art. 5º da CF/88 são: 

     Habeas Data - sua finalidade é garantir ao particular o acesso às informações que dizem ao 

seu respeito constantes do registro de banco de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público ou correção destes dados, quando o particular não preferir fazer por processo 

sigiloso, administrativo ou judicial (art. 5º, LXXII, da CF). 

     Ação Popular - objetiva anular ato lesivo ao patrimônio público e punir seus responsáveis 

art. 5º, LXXIII, da CF e Lei n.º 4.171/65). 

     Ação Civil pública - objetiva reparar ato lesivo aos interesses descritos no artigo 1º todos 

os incisos, da Lei nº 7.347. possui previsão constitucional no art. 129, III, da CF / 88). 

     Habeas Corpus - instrumento tradicionalíssimo de garantia de direito, assegura a reparação 

ou prevenção do direito de ir e vir, constrangido por ilegalidade ou por abuso de poder (art. 

5º, LXVIII, da CF). 

     Mandado de Segurança - usado de modo individual (art. 5º, LXIX, da CF). Tem por fim 

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data. 

     Mandado de Segurança Coletivo - usado de modo coletivo (art. 5º, LXX, da CF). Tem por 

finalidade proteger o direito de partidos políticos, organismos sindicais, entidades de classe e 

associação legalmente constituídas em defesa dos interesses de seus membros ou associados. 

     Mandado de Injunção - usado para viabilizar o exercício de um direito constitucionalmente 

previsto e que depende de regulamentação (art. 5º, LXXI, da CF). 

     Eis um trecho da página inicial de nossa atual Constituição , a grafia é a original: 

http://pt.wikipedia.org/wiki/1993
http://pt.wikipedia.org/wiki/Habeas_Data
http://pt.wikipedia.org/wiki/A%C3%A7%C3%A3o_popular
http://pt.wikipedia.org/wiki/A%C3%A7%C3%A3o_Civil_p%C3%BAblica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Habeas_Corpus
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mandado_de_Seguran%C3%A7a
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mandado_de_Seguran%C3%A7a_Coletivo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mandado_de_Injun%C3%A7%C3%A3o
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição. 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário. 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios: 
 I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e 
cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de 
nações. 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
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<p  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide Lei nº 
9.296, de 1996) 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, 
sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas 
por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
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XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua utilização, 
bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a 
outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do "de cujus"; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, 
contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11111.htm
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a 
idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado 
antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória; 
 LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei; (Regulamento). 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao 
juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe 
assegurada a assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 
 LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado 
por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 
 LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao 
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do 
tempo fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
 LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania. (Regulamento) 
LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)   (Atos aprovados na forma deste parágrafo) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

 

CONCLUSÃO 

     A criação de um corpo de representantes necessita de uma Constituição, na qual sejam 

definidos os seus órgãos, as suas formas, as funções que lhe são destinadas e os meios para 

aplicá-las. As leis constitucionais regulam a organização e as funções dos poderes 

constituídos, entre os quais se encontra o Legislativo. Elas são leis fundamentais porque não 

podem ser tocadas pelos poderes constituídos: somente a nação tem o direito de fazer a 

Constituição. 
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